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Autógrafo nº 25.734

Projeto de lei nº 767, de 2001

Autor: Deputada Célia Leão - PSDB


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica proibida a veiculação de propagandas de bebidas alcoólicas em painéis e similares, às margens das rodovias do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – A proibição de que trata esta lei refere-se a qualquer local que permita visibilidade, a partir das rodovias.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de setembro de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               SIDNEY BERALDO

_________________________________,                    1º Secretário

               EMIDIO DE SOUZA

_________________________________,                    2º Secretário

              JOSÉ CALDINI CRESPO
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